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ATOS DO PREFEITO

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

               PORTARIA Nº. 0959/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições legais e, considerando a 
necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7124/2021.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento 
dos termos do Contrato nº 078/2022, referente ao Processo Administrativo n.° 7124/2021, cujo objeto  
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA VISANDO A MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DO ABRIGO MUNICIPAL CASA DA 
CRIANÇA, CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NÚCLEOS DA MELHOR IDADE, 
PROJETO CRIANÇA FELIZ E A SEDE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

1)	 ELISANGELA ARAUJO DE A. OLIVEIRA - MATRÍCULA: 17782 – COORDENADOR DA 
CASA DOS CONSELHOS;
2)	 RAFAEL ENOCK KLEM SOARES- MATRÍCULA: 17581 – COORDENADOR DE 
INFORMÁTICA;
3)	 SABRINA PRADO CARVALHO – MATRÍCULA: 19458 – COORDENADOR DE CADASTROS 
E SISTEMAS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação, revogando as disposições em 
contrário.

Seropédica, 08 de novembro de 2021.
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

               
PORTARIA Nº. 0960/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições legais e, considerando a 
necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7124/2021.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento 
dos termos do Contrato nº 079/2022, referente ao Processo Administrativo n.° 7124/2021, cujo objeto  
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA VISANDO A MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DO ABRIGO MUNICIPAL CASA DA 
CRIANÇA, CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NÚCLEOS DA MELHOR IDADE, 
PROJETO CRIANÇA FELIZ E A SEDE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

4)	 ELISANGELA ARAUJO DE A. OLIVEIRA - MATRÍCULA: 17782 – COORDENADOR DA 
CASA DOS CONSELHOS;
5)	 RAFAEL ENOCK KLEM SOARES- MATRÍCULA: 17581 – COORDENADOR DE 
INFORMÁTICA;
6)	 SABRINA PRADO CARVALHO – MATRÍCULA: 19458 – COORDENADOR DE CADASTROS 
E SISTEMAS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação, revogando as disposições em 
contrário.

Seropédica, 08 de novembro de 2021.
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

RERRATIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 842/2022

Rerratificação da Portaria 842/2022, publicada na Edição nº 1.085 fls. 2, data de terça-feira, 30 de 
agosto de 2022.

Onde lê-se:

“Esta Portaria entra em vigor a partir de 22 de agosto de 2022”.

Lê-se à:

“Esta Portaria entra em vigor a partir de 16 de agosto de 2022”.

Seropédica, 09 de novembro de 2022

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal
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ATOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA

 E ORDEM PÚBLICA

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11562/2022
Pregão presencial nº : 060CPL/2022
Com base no parecer da Procuradoria Geral do Município e manifestação da Contro-
ladoria Geral do Município, HOMOLOGO o resultado da LICITAÇÃO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO nº 11562/2022 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL com as dis-
posições da Lei Federal nº 8.666, de Junho de 1993, que tem como objeto a AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTO TOPOGRÁFICO, em nome da empresarial:
GUANDALINI EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS EIRELI, cadastrada no CNPJ sob o nº 
15.739.099/0001-15, vencedora do item único, totalizando o valor global de R$ 79.000,00 
(Setenta e nove mil reais).
PUBLIQUE-SE na forma da Lei:
Após
Secretaria Municipal de Fazenda para emissão de Nota de Empenho correspondente ao 
exercício e lançamento no SIGFIS; Lavratura do Termo de Contrato;
Publicação do Extrato do Contrato;

Após cumpridas todas as etapas, os autos deverão ser encaminhados à Controladoria 
Geral do Município, instruídos para extração e remessa de peças ao TCE, em cumpri-
mento ao que determina a Deliberação nº 280/2017.

Seropédica, 09 de novembro de 2022.

EIDER DANTAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDO 
ESPECIAL DA SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA – FUNESOP – 08.11.22

Aos 08 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte dois, às 11:00 horas na sede 
da Secretaria de Ordem Pública, situada a Rua Ube nº 01 – Campus da Universidade 
Federal Rural do Rio de Janeiro, a reunião extraordinária do Conselho Municipal do 
Fundo Especial da Secretaria de Ordem Pública – FUNESOP, gestão 2021/2023, cons-
tituído através do Decreto nº 1580/2021 de 3 de fevereiro de 2021, foi presidido pelo 
Sr. Sérgio Coelho que transcreve a presente Ata. Presentes na reunião os seguintes 
membros do conselho: Sérgio Coelho – Presidente da Comissão e Representante do 
Poder Executivo, Marco Antônio Rodrigues da Silva – Representante da Sociedade 
Civil e o Vereador Marcos Lomeu de Miranda, Representante do Poder Legislativo. 
A convocação extraordinária deu-se através de comunicação expedida em 07 de no-
vembro de 2022 que foi entregue a cada membro desta comissão no mesmo dia. A 
reunião foi iniciada em primeira convocação com quórum atingido. O Presidente Sérgio 
Coelho recebeu todos dando boas-vindas e iniciou a reunião agradecendo a presença 
dos demais membros desta nobre Comissão. O Presidente realizou a leitura do Ofício 
nº 055/22 de 07 de novembro de 2022 da Secretaria Municipal de Segurança e Ordem 
Pública, solicitando autorização deste augusto conselho para a compra de uniformes, 
vestimentas e acessórios para os servidores da SEMOP. O Ofício ressalta ainda que já 
existe processo licitatório em curso e em andamento adiantado, todavia a ausência de 
recursos próprios da Secretaria motivou o presente pleito. O Presidente realizou ainda a 
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leitura do Termo de Referência anexo ao Ofício supra men-
cionado, onde encontram-se descriminados os materiais 
da solicitada compra. Após a leitura dos dois documentos, 
o Presidente submeteu o pedido da Secretaria para apro-
vação do conselho, sendo o mesmo aprovado por unani-
midade. O Representante do Poder Legislativo, Vereador 
Marcos Lomeu de Miranda, enalteceu atitude da Secretaria 
destacando que a compra dos materiais solicitados irão pro-
porcionar melhores condições de trabalho e de visibilidade 
para os servidores daquela Secretaria. O Representante da 
Sociedade Civil, Marco Antônio Rodrigues da Silva, indicou 
a necessidade de que seja criada uma pasta específica 
para guardar os Ofícios, Correspondências e Documentos 
recebidos por este conselho, a fim de proporcionar a faci-
lidade de futuras consultas. Não havendo mais assuntos a 
tratar, encerrou-se a reunião às 11:40 horas, lavrada a pre-
sente Ata, que após lida, achada conforme e aprovada, será 
subscrita por todos os presentes.

Seropédica, 08 de novembro de 2022.

Sérgio Coelho

Marcos Lomeu de Miranda

Marco Antônio Rodrigues da Silva

SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DO CONSELHO FISCAL

ATA DA VIGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO CONSELHO FISCAL. Aos oito dias do mês de novem-
bro de dois mil e vinte e dois, às catorze horas, estiveram 
presentes em Reunião Ordinária as conselheiras Adriana 
da Silva Perrut, Presidente, e Maria do Carmo Moura de 
Vasconcelos, para tratarem da seguinte pauta: 1) Análise 
dos balancetes do mês de outubro de 2022; 2) Acompa-
nhamento dos Acordos de Parcelamento nº 00691/2022 e 
nº 00763/2022; 3) Assuntos Gerais; 4) Comunicados Ofi-
ciais. A Presidente fez a abertura da reunião. Verificação 
de quórum. Quórum simples. 1) As conselheiras analisam 
os balacentes do mês de outubro de 2022 após aprovação 
da Diretoria-Executiva. A Presidente coloca os balancetes 
em discussão. Não havendo quem queira discutir, os ba-
lancetes são colocados em votação. As conselheiras apro-
vam por unanimidade Parecer Favorável. O parecer será 
encaminhado ao Conselho de Administração para análise 
e deliberação. 2) A Presidente comunica aos conselheiros 
que houve o pagamento das parcelas 4/240 dos Acordos de 
Parcelamento nº 00691/2022 e nº 00763/2022. Nada mais a 
tratar, a Presidente encerra a reunião às quinze horas, sen-
do a presente ata lavrada por mim, Larissa Ribeiro Moreira 
Oliveira, Sugerente de Gabinete, mat. 8/14592, sendo por 
mim assinada e pelos presentes.

ADRIANA DA SILVA PERRUT
MARIA DO CARMO MOURA DE VASCONCELOS

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO

Com fundamento no artigo 75, IV da Lei Federal nº 
14.133/2021 e diante da manifestação favorável da Procura-
doria Autárquica e da Controladoria Autárquica, DECIDO por 
RATIFICAR e HOMOLOGAR a Dispensa de Licitação, bem 
como ADJUDICAR em favor da empresa MONARCA SOLU-
ÇÕES INOVADORAS LTDA, CNPJ nº. 47.011.533/0001-32, 
no valor de R$ 46.100,00 (quarenta e seis mil e cem reais), 
conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº 
651/2022, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILI-
ZADA EM ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, de acordo com 
a solicitação da Diretoria de Administração e Finanças.
		

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 284/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDI-
CA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de 
José Bernardo de Oliveira Neto, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

	
Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE 
a JOSÉ BERNANRDO DE OLIVEIRA NETO, na qualida-
de de cônjuge da finada servidora LEILA MARIA DA SILVA 
OLIVEIRA, matrícula nº. 00405, Professora Doc II 22h e 30 
min com fulcro no art. 40, § 7º, II da CRFB/88 ccom reda-
ção dada pela E.C. nº 41/2003, fixando o benefício em  R$ 
3.581,70 (três mil, quinhentos e oitenta e um reais e setenta 
centavos), a ser pago em quota única ao beneficiário.
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 

de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
20/07/2019 (data do óbito), de forma vitalícia para José 
Bernardo de Oliveira Neto.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 285/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de 
Roberto Euzébio de Oliveira, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MOR-
TE a ROBERTO EUZÉBIO DE OLIVEIRA, na qualidade de 
cônjuge da finada servidora SILVANA CRISTINA GOMES 
FERREIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº. 00430, Professora 
Doc II 22h e 30 min com fulcro no art. 40, § 7º, I da CRFB/88 
com redação dada pela E.C. nº 41/2003, fixando o benefí-
cio em  R$ 1.729,17 (um mil, setecentos e dezenove reais 
e dezessete centavos), a ser pago em quota única ao be-
neficiário.
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
07/05/2015 (data do óbito), de forma vitalícia para Roberto 
Euzébio de Oliveira.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 286/2022
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O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de 
Yasmin Mello de Freitas, em atendimento ao Decreto Muni-
cipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE 
a YASMIN MELLO DE FREITAS, na qualidade de filha da 
finada servidora MARILENE MARIA DE MELLO, matrícula 
nº. 01292, Professora Doc II 22h e 30 min com fulcro no art. 
40, §§ 7º e 8º da CRFB/88 c/c art. 8ª, II da Lei Municipal nº 
366/2009, fixando o benefício em  R$ 4.348,38 (quatro mil, 
trezentos e quarenta e oito reais e trinta e oito centavos), a 
ser pago em quota única ao beneficiário.
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 12/04/2018 (data do óbito), cessando seus efeitos em 
24/04/2022, quando a beneficiária completará 24 anos de 
idade.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 287/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de 
Alexandre dos Santos Freitas, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE 
a ALEXANDRE DOS SANTOS FREITAS, na qualidade de 
cônjuge da finada servidora LUCIENE ANTÔNIO RAMOS 
FREITAS, matrícula nº. 02688, Professora Doc II 22h e 30 
min com fulcro no art. 40, § 7º, II da CRFB/88 c/c art. 8ª, I e 
art. 77 da Lei Municipal nº 366/2009, fixando o benefício em  
R$ 1.087,62 (um mil e oitenta e sete reais e sessenta e dois 
centavos), a ser pago em quota única ao beneficiário.
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
06/09/2010 (data do óbito), de forma vitalícia.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 288/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDI-
CA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de 
Lucy Fátima da Silva Maciel, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MOR-
TE a LUCY FÁTIMA DA SILVA MACIEL, na qualidade de 
cônjuge do finado servidor AURÉLIO FERREIRA MACIEL, 
matrícula nº. 02562, Vigia, com fulcro no art. 40, § 7º, II da 
CRFB/88 com redação dada pela E.C. nº 41/2003, fixando o 
benefício em  R$ 1.131,52 (um mil  cento e trinta e um reais 
e cinquenta e dois centavos), a ser pago em quota única ao 
beneficiário.
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-

gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 08/12/2017 (data do óbito), de forma vitalícia.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 289/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de 
Marcelo José Novaes de Abreu, em atendimento ao Decre-
to Municipal nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MOR-
TE a MARCELO JOSÉ NOVAES DE ABREU, na qualida-
de de cônjuge da finada servidora SHEILA FIGUEIRA DA 
SILVA ABREU, matrícula nº. 03028, Auxiliar Administrativo, 
com fulcro no art. 40, § 7º da CRFB/88 com redação dada 
pela E.C. nº 41/2003 c/c art. 77 e 78, II, da Lei Municipal 
nº 366/2009, fixando o benefício em  R$ 1.965,94 (um mil  
novecentos e sessenta e cinco reais e noventa e quatro 
centavos), a ser pago em quota única ao beneficiário.
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 07/02/2021 (data do óbito), de forma vitalícia.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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